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ATÀ DÀ ASSEMBLf,IA GERÁL EXTRAORDINÁRIÀ DÀ ASSOCTAÇÀO BRÀSILEIRÂ

DE ESPORTES T LAZER _ ABEL
Áos vinte e um diâs do mês de maio de dois mil e vinte e um, na sede da Associação Brusquense de EsÍroÍte

e Lazer - ÀBEL, estabelecida na Rua Luiza Pereira, íúmero 90, nesta cidade de Brusque, estado de Santa

Catârin4 reuniràm-se osmembros em Assembleia Geral Extraordhária, atendehdo ao Edital de Convocação

afixado na sede a seguir descdto: "Nos termos do Estatuto. oonvoco os senhores associados da Associâçâo

Brasileira de Esportes e I-rzer - ÂBEL, pffa reunião da Assembléiâ CeÍal Extrâordináíâ, â realizar-se em

sua sede, à Rua Luiza Pereira, no 90, Bairro Sânta Terezinh4 nesta cidade de Brusque/Sc, no diâ 2l de maio

de 202 I , às 20:00 horas, em pímeira convocação, havendo quórum, com a metade e mais um dos associados

pÍesentes, parâ o fim de dcliberarem sobre as seguintes pautâs: l- Inclusão de atiúdâdes na âssociação;

Brusque/SC, 19 de Maio de 2021. Maurício Thomas, Diretor Presidente". Com os filiados que se fizerarn

presentes, confonne lista de prescnçâ e oonfoÍÍne quórum do Estatuto âssim descrito: "1. Em Primeira

Convocação, não houve quórum; 2. Em seguÍda convocação, meia hora após, presentes todos os âssosiados

conforme lista de presença". Para pÍesidir a Assembleia foi eleito Cârlos CiÍardi e parâ secretaÍiá-lo Jâilson

GiÍadi. Iniciândo som as pautas o sr. Vicc-Presidente abíu a discussâo sobre a l'Pâuta - Inclusâo de

atiüdades na associação, que aprovado por todos os pÍesentes, por unanimidade, fica assim redigido:
.TITULO I _ DÂ ÂSSOCIAÇÃO E SEUS FINS. CAPITULO I - DÁ DENOMINÀçÃO, SED[,
FINÂLIDADE e DURAÇÂO, Aúigo 1'- Terá como denominação social ASSOCIAÇÁO BRA§ILEIRA

DD ESPORTDS E LAZER - ÀBEL, doÍavaÍte denominada simplesmente ABEL, sendo umâ âssociação

de düeito privado setrr hns lucrativos, com aulonomia €conônica e finânceira próprias, fundarla em 10 de

Outubro de 201 l- §1" - A ABEL, que s€ regeÉ pelo p.esente Estatuto, tem personalidâdejurídica distintâ da

dos de seus Associados os quais não respondem subsidiaria ou solidariamente pelâs obrigaçôes conúaídas

p6la Associação. §2" - A presente Àssociação tení dutação de plazo indeteminado. §3" - O exercício social

da ABEL, será de l"dejaneiro a 3l de dezembro de câda ano. §4" - A associação pôderá abrir filial a qualquer

tempo e êm qualquer pâÍe do territódo nacionâI. Aúigo 2'- A ABEL tem sêde c foro, em cáútor prcvisório,

na Ruâ Luiza Pereira, no 90, Bairro Santa Terezinha" na cidade de Brusque/Sc, no estado de Santa Catarinâ"

CEP EE352-650- Aíigo 3' - Os objetivos e finalidades da ABEL são: a) - desenvolver e promover o espoúe,

a cultur& o teatro, o lazer e a arte, em tdas âs suas modalidades, em todos os segmentos dâ sociedade, bem

como,junto as comunidades carentes ou aão do Municipio e do País; b) - coordenar, i[centivar e desenvolver

âtividades regutares de iniciação e treinamento de Íodas âs modalidades espoÍtivas, teatrâis, de cultura e ârte;

c) - manter intercâmbio com entidades vinculadâs Às atividades esportivas, seja amador, profi§sional ou

veteÍano, quer nos â$bitos estâduâI, nacional e intemacional; d) - zelar e acompanhar a organização e

disciplina da pnática das modalidades espoÍivas, nas atividades ligâdâs â culturs e a âÍe e teatrais, enhe os

sócios dâ Âssociação; e) - Íepresentar as modalidades espoÍtivas, teâtrais, as culturais e de aíe, do Brasil em

ev€ntos municipais, estaduais, nacionais e intemacionais: f) - desenvolver âtividades liEadâs ao esporte,

teâtro, culturâ e arte, visando o combâte a violência; g) - promover eventos socias com a finalidade de

congneçâmento entre os associados e enlre estes e outras entidades; h) - desenvolver e pÍomover o espofie, o

teatro, a culfura, o lazff e a atte, em todâs as suas modalidade§, pârâ crianças, adolescentes,jovens, adultos

e idosos de todos os sexos. § l' - De acoÍdo com os princípios definidoÍes da democáticâ, a execução das

atividades da ÁBEL obscrvaÍá os princípios da legalidade, impessoabilidâde, moÉlidade, publicidadc,

economicidade e dâ eficiência. § 2" - É assegurada a transp ência na gestão da ABEL, inclusive quanto aos

dados econômicos, financeiros, conhatos, pafocinêdores, direitos de imagem, propriedade intelectual e

quaisquer outros âspectos de gêstão. Artigo 4'- A Associação sempre que necessário, filiâr-se-á a entidades

esportivas oficiais, cumprindo e fazendo cumprir todas âs exigêocias quê regem a mááia. CAPiTULO II
-DÁS FONTES DE RiCURSO PARA MANUNTENÇÃO. Aíigo 5'- A receita sená constitüída pelâs
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contribuições dos sócios a qualquer tÍtulo: doaçõ€s, subveúções, venda de imóv€is, de serviços e depósitos,

dividendos, participações, patmcínios e de quaisquer contribuições que venham a ser criadas pelâ Diretoriâ
Executiva eÍn caráter tempoúrio ou perÍnanente. Parágrafo Úuico - Os sócios fundadorcs e os sócios

eméritos da ABEL estiio isentos do pogamento de qualquer tlxâ de cônÍibuição criads pela DiÍetoÍia
Executiva ou estipulada neste Estatuto, Aíigo 6" - A receitâ e a despesa devem ser enquadradas no que

dispõe o oaçâmento do progÍâma elaborado paÉ cada ano. Pârágáfo único: todos os Íecursos obtidos scÍão

âplicádos inteSralmente nâ mânuterrção e desenvolvimento dos objetivos sociais da ABEL. .IÍTULO tr -
DO QUADRO SOCIAL. C.píauio III - DAS CÂTEGORIA§ DE ÁSSOCIADO§. Ârtigo 7 - O quadro

social da ABEL é constituído pelas sêguintes categorias de Associados: a) - Sócio fundador; b) - Sócio

Efetivo; c) - Sócio BeneÍnérito; d) - Sócio Atleta. §lo - Sócio Fundadü - sào âqueles que compreceram a

assemb!éia geral de fundação dâ entidade. § 2'- Socio Efetivo - são aqÜeles adrnitidos de acordo com o
previsto no artigo 8' deste estatuto. § y - Socio Benemerito - são aqueles que por relevantes serviços

prcstados a associação, sejam assim consideüdos por decisâo da diretoria. § 40 - Sócio Atlêta - São aqueles

coÍtratados e aprovados pela Diretoriâ Execúiva dâ ABEL. c.m a finalidade de praticaÍ o esporte amadot

erlou profissional, de acordo com as leis que regem o esportê nacional e com os intercsses da ABÉL. CapÍtuto

IV - DOS REQUISITOS À ADLtrSSÀO DE AS§OCIÀDOS. AÍigo 8' - A admissão dê novos assoc iados

de qualqueÍ catego.i4 fâr-se-á mediante proposta assinâdâ p€lo candr'dâto e por um associado integÍante dâ

Diretoria Executiv4 afavés de formulário fomecido pela Associaç:io que devenâ ser preenchida com clareza

e p.ecisão. § 1" - A proposÍâ de novos âssociados deve ser acompanhada dos documentos exigidos, hem

como, com a comprovâção de pâgamento de taxâ de adesão. § 20 - A admisseo de associados somente seú
efetivada depois de âprovada pela Diretoria Executiva mm votos favoráveis da maioriâ absoluta de seus

membros. Âíigo 9ê - Os âssociados admitidos na categoria EFETIVOS, Íicam sujeitos, além de taxas de

adesão, a uma contribuição mensal, sendo que ambas serão estipuladas pelâ Diretoria Executiva. Câpítulo
V - DOS DIRUTOS E DE\aERES DOS ÀSSOCIADOS. Artigo 10' - São assegurados aos associados

em dia com suas obrigaçôes associativas, os seguintes direitos: r) Participâr dâs Assembléias Gerais; b)
Votar e serem votados nas Àssembléias Gerais; c) Ter acesso irÍestrito aos documentos e informâções

relativos à prestsções de contas, bem oomo àqueles relacionâdos à gestão dâ ABEL, sendo quel nos tormos

do disposto no Aft. 54 dêstê Estatuto, âs demonsfações finârceiras serão anualmente publicadâs em jomal e

serão postadas no sitio ala ABEL na intemet; d) Frequcntarjuntâmente com seus fâmiliâÍes e d€pendentes, â

sede da AssociaÇão e ainda dependências e ainda participar das atividades festivâs esportivas que ela

patrocinar; e) Promover festas familiares nas dependencias sociais, poÍ conta própriaq medianie prévia

autorização da DiÍEtoria Execúiv4 dede que assuma a Íesponsâbilidade por despesas e daflos eventuais;

PanÁgrrfo Único: ConsideÍâm-se familiares e dependc.tes os associados com relação aos direitos sociais: 1

- Esposê filhos rneDorcs dc 23 arôs, pais, sogros (as) e avós quc v;vânt, tanbém sob a depeDdência

econômica do Associado; 2 - Filhos de associados portadores de necessidades especiais. Artigo ll'- São

direitos exclusivos dos Associados - Fundadores, Efetivoq Bencméritos: I - Participar das Assembléias

Gerais para discutir e votar as questões de inte.esse social; 2 - Votar e ser votâdo. Artigo 12' - Sâo deveres

dos associados de qualquer categoria rêssalvadas alr exceçôes previstâs expr€ssamente neÍe EstatuÍo: I -

obedecer e cumprir âs decisões dos orgãos deliberatiÍos da âssociaçâo; 2 pagaÍ pontualmente âs

coítribuições mensais e outÍâs obrigaçôes eventualmente contraidas; 3 prcseÍvar os bens dâ associâção,

ressârcindo-a de qualquer prejuizo que tenhâ câusado diretamente, ou através de seus dependentes e

convidados; 4 - dispensar corsideraçâo e respeito aos membros da administração da associação, acâtando

suas decisões com Íelaçâo ao desempenho de suas atribuições âdministrativas; 5 - poÍtal. a carteira sociâ|,

fomecida pela associação pam aprcsentar quando exigidal 6 - cumpÍir o presênte Estâtuto e âs deliberações

tomâdas pelos orgãos sociais rlo interesse da associação; 7 - solicitar autorização previa da associação, sempre
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que for paúicipa. de eventos por outra entidade de fins semelhantes. Capítulo VI - DÀS PENALIDÁDES.

Artigo 13" - A infiação aos dispositivos deste llstatuto sujeitará os associados e seus dcpendentes, sem

prejuizo da indenização de eventuais dânos, à seguintes penalidades: l) - adveÍtência; 2) âfÀstanento do

recinto; 3) - suspensâo de direitos; 4) - eliminação do quadro social. §1' - SeÍão âdvertidos os associados,

cujo comportâmcnto ou procedirnonto, oontrârie os interesses da associação; § 2o - SeÉo afâstados do recinto

os associâdos que incidirem em procedimento alentatório àmomle aos bons costumes; § 3o - Serão suspcnsos

os diÍeitos dos âssociâdos : l) - quando ocôrreÍ rcincidênciâ êm infração que já Gnha sido objeto de

adv€rtencia e afastamento do recinto; 2) quândo reiteradamente cometerem infÍaçôes disciplinares e

inliigirern disposições estatutárias. § 4'- SeÍão eliminados os associados: l) - que aaasarcm o pagamento

de suas mensalidâdes e outras ob.igaçôes sociais por mais de 3(três) meses e que, ao seÍem notificados pela

associaçâo não Íegulaizem denEo do prâzo de 3o(trintâ) dias; 2) - que rsvelarem faltâ de decoro moml e
que não se comportarem com honradez e dignidade compatíveis com o convivio social; 3) - que atenderem,

durante o exercício do caÍgo pam o qual t€úam sido eleitos ou designados, contra o pat mônio social e, por

esta râzão. se lomarem indi8nos dâ confiança dâ associação. § y - As penal idades previstas neÍe aÍigo seúo
aplicadâs p€la DiÍeÍoria Executiv4 ficando assegurado o direito do contraditório de ampla defesa apurado

em Íegulsr procedimento âdministrativo, med;ante recurso parâ o Diretor Presidente. § e - A penalidade de

eliminação, somente seÉ aplicada pela Diretoria Executivâ, Íicando âssegurâdo o direito de recurso no prazo

de t o(dez) diÀs, parâ a Assembléia Gcral. TíTUr,o m - DO PATRIMONIO SOCIAL. CAPiTULO V[
- Dos BENS IMó\Trs, MóYEts, TÍTL,T-os, EQt'IPAMDNTo/ACEssóRros. Àrtigo t4. - o
patrimônio dâ Associação será constituido de bens imóveis, móveis, títulos e valores, equipamentos l.

accsórios, devendo, quando necessário ser €scriturado nos regisEos competentes. Aíigo 15" - A aquisiçâo

e alienação de bens, assim como a coníituição de ônus reais sobre os bens imóveis, somenie poderão ser

efetuados, se autorizâdo por mâioriâ absoluta dâ Diretoria Executiva. §1" - PaIa aquisição de bens com valor
até R$ 2.000,00(dois ÍDil reais), não será necess:tia a eutorização prcvista no câput. §2" O vâtor estampado

no p&ágrafo anterior, seni atualizado anualmente pelo indice oficiâl da infração, para que Íeflita o rcal valor

ao tempo da aquisição: Artigo 16' - O patrimônio social seÍí represenl4do por 14 (quâtorze) "Títulos

Patrimoniais", expedidos em nome dos associados na formâ estabelecida no Capítulo VtlI do presente

Estatuto. PiúgÉfo Útrico - Poderá a Diretoria Executiv4 propor a criação de novos Títulos Patrimoniais,

bem como a redução mediante aprovação por mâioÍia absolútâ de scus membros. CÂPÍTULO \".II DOS

fiTULOS PATRIMOMAIS. Ártigo 17'- O Titulo Patrimonial seni emitido em nome do Associado

Fündador c do Associado EÍêtivo. § lo - O Associado Efetivo podeÍá adquiriÍ mais de um Títiulo Patrimoúiâ|.

§2" - Os Títulos Patrimoniais seáo assinados pelo Diretor Presidênte em conjunto com o Diretor Secretáio.

§3" - Compete â Diretoria Executivâ à fixação do valor dos títulos patrimoniais da Associação. AÍÍigo l8'-
A tlarsferência dos títulos patúnoniais podcrá ser efetuada, obedecida as nomâs legais p€úinenles.

ParágraÍo Único A tranÍêrência do Título Patrimonial, para conceder ao novo proprietário os direitos

inerentes ao quad.o social, deveá ser referendadâ pela Diretoria Executiva. AÍigo lry - O resgate pela

associâção, de q!âlqueÍ Título Patrimonial emitido, somentc serâ efetivado se aprovado pela Diretoriâ

Executivâ, a quem compete à fixação do valor dcsse resgate. §1" - O resgate de quâlquer título somente

podeú seÍ realizado nas seguintes hipóteses: a quaÍdo seu titulârformenor de idade, cstando devidamente

autoriado nâ l€i; b quândo o titular nâo tenha interesse ou esteja impossibilitado de fazer paíe de

Associação; c - quando se tratar de Associado desistentg desdc que esgotados os títulos patrimoniais de

posse dos associados; d - quando se fatar de associado eliminido da Associação, na forma do preseÍte

Estatuto; e - quando houver intercsse da associação, desde que devidamente fundamentado pelâ Diretoria

Executiva. §2' - O rcsgate de Título Patrimonial seÉ pÍecedido de notificação cscrita âo interessâdo, ou

mediante em jomal de circulação local. §3' - DecorÍidos 60(sessenta) dias dâ notificag:io e não havendo
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mânifestâção do interessado a Associa!ão podenâ cmitiÍ Titulo Patrimoíial substituto. §4' - O resgate de

Título Patrimonial poderá ser efetuado em até 20(viote) pârcelas mensais, de acordo com a decisão dâ

DiÍetoria Executiva. Ártigo 20" - A Àssociaçâo manterá um registro de 'I itulos Patrimoniai§, nâ ordem de

sequência numéric4 a fim de identificar os seus respectivos propÍietários. ParágraÍo Ú nico - À Associação

podenâ condicionar a tranferência do Título Pâtrimonial âo paga$ento de taxa vâriável, a qual sená fixada

pelo conselho De,iberativo. TíTULo Iv - Dos oRcÃos ÁDMINISTRATMS. CÀPÍTULO X -
CONSTITUIÇÁO f, FUNCIONÀMENTO. Àrtigo 21" - A Àssociâção sená compostâ pelos seguintes

orgãos: [ - Assembléia Geral; II - Diretoria Execulivâ e; III Conselho Fiscal. Artigo 22'- À Assembléia

Geral é o órgão máximo da Àssociação e dela paÍiciparão os Socios FundâdoÍes, Efetivos e Beneméritos em

pleno gozo de seus direitos. Paúgrafo Único: Suas decisões são soberanas desde que não conúa.iem o

presente Estatuto e as leis vigentes. ÀÍtigo 23" - A Assembléia reunir-se-á: I Ordinariamente convocada

pelo Presiderte da Diretoria Executiva para, a cada quatro anos, na segunda qujnzena de âbril, eleger os

membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Exccutiva da Associação; Il - ExtraondinaÍiamentc, em qualquer

oportunidade. na formâ do Estatuto. por convocaÇão da Diretoria Executiva ou a pedido de. pelo menos. l/5
(um quinto) dos associados. Aíigo 24" - A convmâção devená ser feita por edital publicado pela impressa

com ântecendência mirima de l0(dez) dias e/ou convocação individual dos Associados. PaÉgrafo Único -
Constâúo obrigatoriamente do Ed ital e/ou convocaçeo individual, a datâ, a hoÍa, o local, e a respectiva ordem

do dia da Assembléia GerâI. ÀÍigo 25' - InsÍalafti a Assembléia Ceral o Presidente dâ DiÍetoria Executiva

ou, na suâ fâlta, seu s$bstitrúo legal pÍesente, qrrc, ato contínuo solicitârá ao plenário â escolha, por

aclamação, do pÍesidente e do secreláno da mesma. Artigo 26' - E dâ competéncia exclusiva da Assombléia

Geral: I - Eleger â suâ diÍetoria; 2 - Eleger os membÍos do Conselho Delib€rativo, do Conselho Fiscal e dâ

Diretoria Executiva; 3 - Destitüir seus administradores; 4 - Aprovar as cortas; 5 - Altemr os Estatutos

Parcialmente;6-Mudârasede,oforoeonomedââssociação;7-DeliberarsobÍeâtransformação,fusão,
inco.poraçeo e cisão da Associâção e, 8 - D;ssolver € liquidar â Àssociação com voto favorâvel de, pelo

menos 2/3(dois terços) dos Àssociâdos Fundadores, Efctivos e Beneméritos. Àrtigo 27" -,A Assembléiâ

ceral somente podeni fuícionü: I - Em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos

Associados autorizados a delâ paÍticipar; 2 Em seSunda convocâção, meia hom após, com o mínimo de

lo(dez) associados presentes, autorizados a dela participaq §1" - Para as delibemções a que se referem os

itens 3, 5 c 7 do Aftigo 26", é cxigido o voto concorde de 2/3(dois tcrços) dos presentcs a Assernbléiâ

especialmente convocada pârâ esse fim, nao podendo ele deliberar, em primeira oonvooâçAo, sem a maioriâ

absoluta dos âssociados, ou com menos de 1/3(um terço) dos associâdos tlâs convocâçôes seguintes; §2'- As

demais deliberações s€rão tomadas pelo voto dâ maioria constânte no livro de prcscença e todas as resoluções

seÍão inseridas em ata a seÍ lavmdâ e assiÍada pelo Presidente e SecÍetáno da Assernbléia Geral; §" - Na

votação daAssembléia Geml serão admitidos votos por procumção; §4o - CâdaAssociado Fundador, Efetivo

e Benemérito somente terá dircito a um voto, desde que satisfaça as demâis condições previstas neste

Eslaruro. CAPiTúLO XI - DÀ DIRITORIÀ EXECUTM, Àrtigo 2t" - A Diretoria Executiva é o orgão

executivo e adminsts?tivo da Associação e será arssim constituída: I - DiÍ€tor Presidente; 2 - Diretor Vice-

Presidente;3 - Diretor PÍimeiro Tesouroiro;4 Dirctor Segundo TesouÍeiro; 5 -DíetorPrimeiro Secreúrio;

6 Diretor Segundo Secretário c 7 Diretor Àdjunto. Ártigo 2q - São Diretores Adjuntos: I Diretor

Coordenador d€ Esporte; 2 - lo CooÍdenador de Esporte; § 1'- A Diretoria Executiva seú eleitâ pela

Assembléia Geral, para um mandato de 4 (quaho) anos, sendo que o DirctoÍ Prssidente somente poderá scr

reconduzido ao cargo uma única vez; §2'- são iÍelegiveis o únjuge e os parentes consaguíneos ou afins até

o 2" grau ou por âdoção; §3' - Os Düetores Adjuítos s€Íão de livÍe nomeâção do Diretor PÍesidente e

ocupa.ão as funçõcs em depâÍtarnentos espcciais criados pcla f)irctoria Exccutiv4 §4" - Somcntc os

Associados fundadores, Efetivos e Beneméritos poderiio integrar a Diretoria Executivá. desde que, estejarn
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quites com suas obrigações sociaisj §5" - A Diretoris Executiva reunir-se.á, ordinâriâmente 2(duas) vez-es

por mês e, extraordinariamente, sempre que for convocadâ pelo Diretor Prcsidente ou seu Substituto Legal,

perdendo o maadúo o DiÍÊtor que faltar a 3(três) reuniõ€s cons€cutivas, sem qualquerjustificativq §ó" - As

deliberâções da DiÍetoria Executivâ serão definidos com aprovação de maioÍia simples dos pÍeseÍtes à

reun ião, garàntida a partic ipaçeo de todos os membros da DiÍ€toria Executiva nas rêuiíiões e decisôes. Todas

as decisões serão lawadas em Atas ospecialmente cdadas pam esta finalidâde; §7'- Nenhum cargo da

diretoria êxecutiva ou âdjunta poderá ser remunêrado; §8" - O Diretor Píesidente seÍá substituido pelo DiÍeÍor

Vice-Presidente, em qrso de impedimentos, renúnciâ, ausênciâ, falecimento. Artigo 30o - Compete

exclusivamente a DiÍetoria Executiva: I - Pmticar todos os atos rcc€ssáíos à administração da Associação,

delibeÍando sobre todos os assuntos e decidindo todas as questôes que não sejâm privâtivâs dâ Assômbléia

Ceral 2 - Cumprire fazer cumprir as normas Estâtutárias e âs deliberaçôes da Assembléia Geral;3 - Designar

rcpresentântes paÍa que atuem junto a entidades de natureza, atendendo os interesses âssociativos e as

exigências legais; 4 - Aplicar as penalidades aos Associados e/ou dependentes, nos limites da sua

competência: 5 - Deliberar sobre a aquisição. cessao. gÍatuita ou onerosa de espaço fisico da Associação; 6 -

Deliberaa sobÍe a pâÍticipação em eventos. Parágraío Único - Todos os atos que importârem na constituiÉo

de obrigação oü Íesponsóilidade para a associação dev€Íão s€Í firmadas pelo DirÊtor Presidente, em

conjunto com outro Diretor. Áíigo 3l'- Os membros da Diretoria Executiva são solidariamente

responúveis pela violagão ds lei e do presente Estatulo. Artigo 32' - Compete ao Dirctor Presidente, além

de convocar, prcsidir e coordenâr as atividades dâ DiÍetoria Executiva, representâr a Associaçeo, em juizo

ou fora dela, ativa e pâssiva, assim como, em todos os atos, pubtcos e privados para os quais seja convidâdâ

ou repre§€ntada, constituir pÍocuradoÍes em poderes 'ad judicia-' e ootros mâfldâtrários com podeÍes especiais,

este último com prazo determ inado, contrataÍ e demitf em pÍegados, assim comq aplicaÍ-lhes as p€Íalidad€s

prcvistas êm lei. Parágrafo Único - Os atos específicos de movimentaÉo fioanceirs, junto a oÍgâos de

cÉdito e dcfinanciârento, scÍão excercidosjuntâmente com o Tesoureiro, submete a apreciação dâ Diretoda

Executiva" ânualmette, até o final do mês de dezembro, o plano adminstaativo e economico-financeiro da

associação pala o âno seguinte e, ainda até o mês de março de câda ano, o relatório e o balânço do €xercicio

fiodo. Artlgo 33' - Compete ao DiÍetor Vice-Presidente substitui. o DiÍetor PÍesidente nos seus

impedimentos c, ainda exerceÍ os aâbâlhos que lhe forern deteEninâdos p€la Diretoria Executiva e pelo

presentc Estatuto- Artigo 34. - Competc ao Diretor Pdmeiro Tesoureiror a) Rec€ber, guârdar e promover a

co.tabilizâção dos valores destinados à associâção; b) Efeluar pagamentos prognmados e autorizados; c)

ApÍes€ntaÍ balancetes meÍsais, e o balanço ânusl contendo as Demonstrações Financeiras, para

coúecimento e aprovação do Conselho Fiscali d) Abrir, movimeoÍar e encerrar contas ba[oáaias em nome

da associaÉo, sempÍe em conjunto com o presidenlei AÍigo 35"- Compete âo DiÍetoÍ Segundo Tesoureiro

auxiliar o Dirctor Primeiro Tesoureiro nas suas funções, substitüindo na sua falta ou eventuars impedimentos,

bem como as demais funções pÍevistês no Regimento [ntemô. Artigo 36" - Compete ao Diríor Primeiro

SecrêtáÍior a) Redigir, lavmr em livro próprio, apreseítar e assinar âs Atas das Assembléias; b) Substituir o

Diretor Vice-Presidente, na ordem de eleição, em sua fâlta ou nos eventuâis impedimentos, incluindo-se as

atividades prsvistas no Regrmento Intemo. Artigo 37' - Compete ao Dirctor Segundo SecreúÍio auxiliar o

Diretôr Primeiro SecretiÍio, subíitui-lo eÍn suâ falta ou eventuais impedimentos, incluindo-se as atividâdes

previstas no Regimento lntemo. Àrtigo 38 - Comp€te ao Diretor CoordeÍador de EspoÍe: a) Ser um atleta;

b) Organizar eventos esportivos; c) Planificar evçntos por modalidade € categoria; d) Reunir-se com a

presidência nas decisões de eventos que a entidade vier a participar: e) Cont buir paia o deseÍvolvimento

de projetos denao da associação. D Garantir a paÍticipação da cêtego.ia de âtletas dâs rcspectivas

modalidades, através de um Íeprcsentarte ,omiÍudo pela categoriâ, no âmbito dos órgãos e conselhos

tecnicos incumbidos da aprovação de regulâmentos das competições. Aíigo 3y - Compete ao l'Düetor
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Coordênador de Esporte: â) Coníibuif ju amente com o Dirctor Coordenâdor de Esportes, parâ o
andamento correto das suas funções, participando dê reuniões eventos e decisão do seto.; b) Substituir o

DiÍetoÍ Coordenador de EspoÍes na suâ ausência ou impedim€oto. Artigo 40" - Compote ao Diretor de

PâEimônio zelã pelo parrimônio adquirido pela associação, fazer orçamonto de compm de material

espoÍtivo, podeúdo âdquüir sem submeter à presidência, na aquisigão de bens imobilizavéis deveú se Íeuflir

com a diretoria para a tomada de decisão. AÍigo 41" - Compêtê ao Dietor de Marketing promover a

associação a todâs as mídias, sem necessidâde de aprovâçâo do conselho até R$ 1.000,00 participaÍ de

íeüniões ÍefeÍentes ao setoÍ em todas as modâlidad€s. ÂÍtigo 42'- Compete â cada um dos demais DiretoÍes

e adjuntos pralicar os âtos especificos e executar os traballtos que lhes foÍ€m dêterminados pela Diretoriâ

Exeoutivâ e pelo presente estatuto. CÀPÍTIILO xII - DO CON§f,LIO tr.ISCAL. ÀÍigo 43" - O Conselho

Fiscal será composto por 3(tÍês) membros efetivos e igual número de Supleotes, eleitos pela Àss€mbléia,

com mândato ale 4(quâfo) anos, quê deveni coincidir com o da Diretoria Executiva. Prnágrâto Único - o
Conselho Fiscal Í6uniÍ-se-& 1 - OÍdinariamente de l(tês) em 3(tÍês) mes€s, para e)@minar os Balâícetes e

os documentos r€lativos à gestão financeira da Associação e. ainda l(uma) vez por ano, paia examinâr o

relaÍório de contas do exeÍcício findo, oferecendo parêcer; 2 - Extraordinariamente, quandojulgar nêcêssário,

ôu a pedido da Assembléia Geral ou da Direto.ia Executiva. Àrtigo 44'- O Conselho Fiscal, de açordo com

â sua finalidade esp€cífic4 pod€Íá examinâÍ livÍemente lodos os documentos e livros da Associação e, na

hiútese de verificação de irregularidades, Íecomendârem as providênciâs adequadas para suâ noÍmâlizâção,

§t'- De todas as suss r€uniões deverão ser lavmdas atas em Iivro próprio. §2" - Após ânálise das contas o

Conselho Piscalfaú publicar em úuÍâlna sede dâ ABEL, o balancete e as obseflaçôes do referido Conselho.

§3' - A Diretoria Execúiva anâlisâni as pÍestações de conslâs anuais, efetuâodo reunião esp€cifica para esse

firn, a qual seá lavrada em ata. §4' - AÉs as contas sêrem aprovâdâs pela DiÍetoria Executrva, será efetuadâ

prestação de contas à Assembléia Ceral. CAPITULO XLU - DAS ELEIçÕES. Àrtigo 45' - As eleiçôes

dos orgãos socia;s, realii,ar-se-ão a cada 4 (qüâtro) âÍlos, semprc na segündâ quinzcna do mês de abril; §1" -
Á convocação dâ eleição seÉ feita mediante publicação em edital em jomal de circulação local, com pelo

menos l0 (dez) dias de antecedência; §2'- Os associados Fundadores, Efetivos e Beneméritos que queimm

concoÍer a eleição, deverão apÍesentâr nominata com as Íespectivas assinaturas e cargos, com até 48

(quarenta e oito) horas de antecedência, na secretaria da Associação. §3' - O cargo de Dfuetor Coordenâdo.

dc Esportes dcvcÉ ser p.eenchido obrigatoriâfiente por um indivíduo consideÍâdo atletâ. § 4' - É garantida

a âltemância no exercício dos caÍgos de direção. TITULO v - DA REnORMÀ DISSOLUÇÂO E

DISPOSIÇÔES GERAIS _ DÁ ÀSSOCIÂÇÃO. CÁ"ITULO XIV - DA DISSOLUçÃO E

LIQUIDAÇÃo. Arligo 46'- A Àssociação poderá ser dissolvida ou liquidad4 por delibeÍação da

Àssembléia Geml, especiâlmente convocadâ paÍa csta finalidâde, desde que aprovada, no mínino por 2/3(dois

terços) dos Associados Pündadores, Efetivos e Beneméritos. Pârágrrfo Útrico Dissolvidâ a Associação, o

remanescente do seu Patrimônio Liquido, depois de deduzidas se foÍ o caso, as quotas ou Ê:ações ideais a

que se Íefere a parágrafo único do ârtigo 56 do Codigo Civil, será destinado à entidade de fins não

cconômicos. Se há época da dissoluçeo nao ter sido designada a Associação o remanesceotê do Patrimônio

Liquido sená destinado, poÍ deliberação dos associados em Assembléia Geral, para instituição municipal,

estadual ou federal, de fins idênticos ou scmelhantes. CAPITUI-O XV - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS.
Àrtigo 47' - AIém das contnbu ições mensais para a manutenção das atividades sociais, a DiÉtoria Executivâ,

poderá instihrir e aprova. contribuições especiais para os Associados Patrimoniais, destinadas a

investimentos específicos da naturÊz! patÍimonial, Artigo 48 - A responsabilidade dos DiÍetores, perante a

Associsção, ccssafiá 60 (sessenta) dies aÉs o termino de seus maDdato§. Ártto 49' - O distintivo da

Âssociação obedeceú ao padrão trâdicional, salicntando comô cores oficiais o "âmâlelo" o 'azul" e o

"branco". ArÍigo 50" - A Associaçeo podeÍá celebÍar convênios e manter intercâmbio com outÍas entidades,
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em canáter de reciprocidade, no sentido de que seus associados possam iiequentâr suas dependenciâs e

participâr de suâs promoções espoúivâs-sociais. Artlgo 51" - Fica vedado o exercício de caÍgo eleÍivo

cumulado com o exerclcio de empÍEgo ou caÍgo ,emunemdo p€ls Associação. ArÍigo 52" - A ABEL não

podeÉ remuneÍar seus diÍigcntes, nem dislribuir lucros ou vanlagens a qualquer titulo. AÍigo 53 ' - A ABEL:

I - Mantôná escriturâção complcta de suâs receitas e despesss em livros Íevestidos das formalidades que

assegurçm a rcspectivat exatidão; 2 - Conservará em tloa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contâdo da datâ

de emissão, os documentos que comprovem â origem dê suas re€eitas e a efetivaçeo de suas despesas, bem

assim a relização de quâisquer outros âtos ou operâçôes que venhâm a modificâr sua situação patrimonial; 3

- Apresentaná, anualmênt€, Declâração de Rendimentos, em confomidades com o disposto em ato da

Secretâria da Receit Federal;4 - Caso a ABÉL apresente supemvil em deteÍminado exercicio social este

s€ú integralÍnente destinado à maÍutenção e âo desenvolvimento de seus objetivos sociais. Ártigo 54' _

Como ins,tsumento de controle sociai e pâta dar transpârêíciâ à gestão da movimentação de recursos, as

Demonstrâções Financeiiàs e as úividades da ABEL seÍeo anuâlmente publicâdas em jomal e seÍão postadas

no sitio da Entidade na intemet. ÀÍtigo 55" - As atividsdes da Abel s€rão doravallte desempenhada§ dentro

da mais restrita obediência a Constituiçâo Federal e as Leis do país, aos p ncípios democúticos, a oldem

social e âo acatamento âs autoridades legalmente comtituídâs. Brusque, 21 de Mâio de 2021 . Cârlos Girardi.

Vice-Prêsidente." Nada mais havendo a tratâr, o Sr. Cârlos Girârdi enceíou â Assembleia dâ qual eu, Jailson

Girârdi, la\.rei a presênte atâ, que aÉs lida e aprcvada, será âssinada por mim e pelo vice_presidente.

Brusque,/Sc, 2l de m&io de 2021.

Cârlos.Girârdi
Vice-Presidente

Girardi


